EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG
QUALIFICAÇÃO DO AUTOR

Nome


CI/RG

CPF/CNPJ


Nacionalidade

Estado Civil

Profissão


ENDEREÇO

Av./Rua

Nº


Complemento

Bairro

CEP


Cidade

Estado


vem, respeitosamente perante V. Exa., na condição de consumidor que lhe é conferida pela Lei nº 8.078/90, propor a presente ação em face de 

QUALIFICAÇÃO DO RÉU

NOME:

CNPJ

Inscrição Municipal


ENDEREÇO

Av./Rua

Nº


Complemento

Bairro

CEP


Cidade

Estado


pelos motivos de fato e de direito expostos a seguir.

DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS

O autor é ESTUDANTE regularmente matriculado junto à instituição de ensino ______________________________________________, atualmente cursando _______________________, conforme atesta documento de identificação estudantil, cuja fotocópia encontra-se anexada a esta petição.

Nos termos da medida provisória n.º 2.208, de 17 de agosto de 2001, a qualificação da situação jurídica de estudante, para efeito de obtenção de eventuais descontos concedidos sobre o valor efetivamente cobrado para o ingresso em estabelecimentos de diversão e eventos culturais, esportivos e de lazer, será feita pela exibição de documento de identificação estudantil expedido pelos correspondentes estabelecimentos de ensino ou pela associação ou agremiação estudantil a que pertença, inclusive pelos que já sejam utilizados, vedada a exclusividade de qualquer deles. Ressalte-se o fato da medida provisória em questão estar vigente, pois de acordo com a Emenda Constitucional n.º. 32 de 11 de setembro de 2001, as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

No dia ____/____/_____ ocorrerá um evento denominado ____________________________________,  no estabelecimento ____________________________________, onde o preço efetivo do ingresso será de R$_________, para  acesso a_______________________________________(arquibancada, cadeira, pista etc.).

Segundo a Lei Estadual 11.052 e  a Lei Municipal 6330, ambas de  Março de 1993, é assegurado aos estudantes regularmente matriculados em estabelecimentos de ensino de 1º, 2º e 3º graus o pagamento de meia - entrada sobre o valor efetivamente cobrado para o ingresso em casas de diversão, de espetáculos teatrais, musicais e circenses, em casas de exibição cinematográfica, em praças esportivas e similares das áreas de esporte, cultura e lazer do Estado de Minas Gerais e do Município de Belo Horizonte, respectivamente.

O autor, quando da compra do ingresso, não obteve o desconto sobre o PREÇO EFETIVAMENTE COBRADO que lhe concedem a Lei Estadual e Municipal supra citadas, pelo seguinte motivo: _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.

DOS PEDIDOS

PELO EXPOSTO, REQUER o autor:

1) LIMINARMENTE:

A ORDEM JUDICIAL para a compra do ingresso com o desconto de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor efetivamente cobrado para o seguinte evento:

Evento:_______________________________________ , local: ______________________________, acesso: ____________________ (arquibancada, cadeira, pista, etc.).

Preço efetivamente cobrado: R$_____,____. Preço pleiteado (meia – entrada): R$____,_____.
O fumus boni iuris está inequivocamente demonstrado através da narrativa acima exposta, principalmente considerando a Lei Estadual 11.052, a Lei Municipal 6330 de Março de 2003; a Medida Provisória n.º. 2.208, de 17 de agosto de 2001 e a Emenda Constitucional n.º. 32 de 11 de setembro de 2001 e a ordem pública que  reveste a educação e cultura.

Acerca do periculum in mora percebemos que emerge claro, uma vez que o evento se encontra próximo de ocorrer, podendo o autor ao final da demanda, mesmo sendo vencedor, não poder usufruir de seu direito de adquirir o ingresso pela metade do valor efetivamente cobrado (meia – entrada). 

Em relação à urgência, vale destacar o folder/panfleto/cartaz/flyer/outras formas de propaganda (doc. em anexo), que visam demonstrar a proximidade do evento que ensejou  esta demanda.

2) A citação da ré para comparecer à audiência de conciliação a ser designada e, querendo, oferecer sua contestação oportunamente, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados;

3) Sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita, em face da condição de ESTUDANTE da parte autora;

4) No MÉRITO:

4.1) Seja o pedido julgado procedente e confirmada a medida liminar, declarando o direito do autor de obter o ingresso do evento ____________,cujo preço efetivamente cobrado é de R$______, pelo preço de R$ _____.

4.2)  caso a liminar não seja concedida e tendo havido a aquisição do ingresso pelo preço indevido, seja a ré obrigada a restituir EM DOBRO a quantia indevidamente cobrada, qual seja, 50% (cinqüenta por cento) do valor  do ingresso, que corresponde ao desconto previsto em lei não fornecido, devidamente atualizada, nos termos do parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 

Provará o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

Dá-se à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais).

Nesses termos, pede deferimento.

Belo Horizonte, ___ de _________ de 200__.

_________________________________________

Assinatura do Autor

